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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 411

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO  DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional no valor de Cr$ 13.975.000,00 (treze milhões, novecentos e setenta e cinco mil cruzeiros) suplementar às seguintes verbas orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

Duodécimo da Câmara

1.0 3212 0102002 2 01



Cr$ 1.200.000,00

GABINETE DO PREFEITO

Equipamentos e Material Permanente

2.0 4120 0309020 1 01



Cr$    100.000,00

COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Vencimentos e Outros

2.1 3111 0846224 2 07



Cr$    300.000,00

Diversos Materiais de Consumo

2.1 3120 0848224 2 08



Cr$      20.000,00

Remuneração de serviços Pessoais

2.1 3131 0846224 2 09



Cr$    350.000,00

Outros Serviços e Encargos

2.1 3132 0846224 2 10



Cr$    300.000,00

SEÇÃO DE OBRAS E CONSERVAÇÃO

Diversos Materiais de Consumo

3.2 3120 1058323 2 18



Cr$    200.000,00

Outros Serviços e Encargos

3.2 3132 1058323 2 19



Cr$      25.000,00

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAL

Serviços Mecânicos e Encargos Diversos

3.3 3132 1688534 2 22



Cr$    600.000,00

GARAGEM, OFICINAS E SERVIÇOS GERAIS

Serviços Mecânicos, Seguros e Encargos Diversos

3.4 3132 0307021 2 25



Cr$ 1.000.000,00

SEÇÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS: LIMPEZA PÚBLICA

Diversos Materiais de Consumo

4.6 3120 1060325 2 41



Cr$   120.000,00

PARQUES E JARDINS

Vencimentos e Outros

4.6 3111 1060323 2 46


           Cr$ 5.000.000,00

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

Vencimentos e Outros

6.1 3111 0842188 2 76
Cr$ 3.000.000,00

Diversos Materiais de Consumo

6.1 3120 0842188 2 77
Cr$    500.000,00

Outros Serviços, Encargos, Aluguéis, Passes Escolares e Material Escolar

6.1 3132 0842188 2 78
Cr$ 1.200.000,00

DIRETORIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

Diversos Materiais de Consumo

6.5 3120 1375426 2 87
Cr$      60.000,00

TOTAL                                                          Cr$ 13.975.000,00

Art. 2 -
Os recursos para cobertura do presente crédito, no valor de Cr$ 13.975.000,00 (treze milhões, novecentos e setenta e cinco mil cruzeiros) serão fornecidos pela anulação parcial das seguintes verbas orçamentárias:


GABINETE DO PREFEITO


Outros Serviços e Encargos

2.0 3132 0309020 2 05      
Cr$ 700.000,00

COORDENADORIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Equipamentos e Material Permanente

3.0 4120 1007020 1 02
Cr$ 100.000,00

SEÇÃO DE OBRAS E CONSERVAÇÃO

Praças, Parques, Área Industrial, Centros Esportivos, Paço Municipal, Outros

3.2 4110 1058323 1 03
Cr$ 600.000,00

Abertura, melhoramento e Pavimentação de Ruas e Avenidas

3.2 4110 1058323 1 04                                 Cr$ 1.575.000,00

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAL

Equipamentos e Material Permanente

3.3 4120 1688534 1 05                                 Cr$ 1.000.000,00

GARAGEM, OFICINAS E SERVIÇOS GERAIS

Equipamentos e Material Permanente

3.4 4120 0307021 1 06                                 Cr$ 1.000.000,00

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

vencimentos e Outros

4.0 3111 030720 2 26                                   Cr$ 1.000.000,00

Equipamentos e Material Permanente

4.0 4120 0307020 1 07
Cr$ 100.000,00

ENCARGOS DO MUNICÍPIO

Amortização da Dívida Contratada

4.7 4351 1376033 1 09                                 Cr$ 1.000.000,00

COOREDENADORIA DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

Vencimentos e Outros

6.0 3111 0307020 2 72
Cr$ 2.000.000,00

DIRETORIA CULTURAL E RECREAÇÃO

Construção e Ampliação de Escolas

6.2 3120 0848247 2 80
   Cr$ 200.000,00

Serviços e Encargos Diversos


6.2 3132 0848247 2 81
   Cr$ 200.000,00

Equipamentos e Material Permanente

6.2 4120 084 8247 1 13
   Cr$ 200.000,00

PRÉ-ESCOLAS

Diversos Materiais de Consumo

6.4 3120 0842190 2 85
   Cr$ 200.000,00

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

Vencimentos e Outros

6.6 3111 1375428 2 89
Cr$ 1.000.000,00

Medicamentos e Outros

6.6 3120 1375428 2 90
Cr$    100.000,00

Serviços Médicos e Outros

6.6 3131 1375428 2 91
Cr$ 1.000.000,00

TOTAL:                                                         Cr$ 13.975.000,00

Art. 3 -
As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 4 -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 09 de setembro de1981 – XVII DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_____________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

             Interno
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